
 

LEI Nº. 457/2007 
De: 17/ 07/2007 

 
 

SÚMULA: “Altera o Artigo 2º e Inciso I, da Lei 
Municipal nº 438/2007 (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação-
Conselho do FUNDEB) e dá outras providências”. 

 
 

 
                            Faço saber que a Câmara de Vereadores de Sulina 

aprovou e eu, JOSÉ NIVALDO STOFFELS, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - O Artigo 2º da Lei Municipal nº. 438/2007 de 10 
de abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2º - O Conselho a que se refere o Art. 1º é 

constituído por 10 (dez) membros titulares, acompanhados de seus respectivos 
suplentes, conforme representação e indicação. 

 
I – 2 (dois) representantes do Poder Executivo 

Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação 
ou órgão educacional equivalente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Paraná, em 17 de julho de 2007. 
 
 
 
                                                                       JOSÉ NIVALDO STOFFELS 
                                                                                 Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Em, 17 de julho de 2007. 


